Comisséao Especial destinada a proferir parecer ao Projeto de Lei n°® 8035,
de 2010, do Poder Executivo, que "aprova o Plano Nacional de Educacéo
para o decénio 2011-2020 e da outras providéncias" — PL 8035/2010

PROJETO DE LEI N° 8.035, DE 2010
(Do Poder Executivo)

Aprova o Plano de Educacédo para o decénio 2011-2020 e da outras
providencias

Texto original:

Estratégia 1.3: Avaliar a educacao infanti com base em instrumentos
nacionais, a fim de aferir a infraestrutura fisica, o quadro de pessoal e 0s
recursos pedagodgicos e de acessibilidade empregados na creche e na pré-
escola.

EMENDA MODIFICATIVA
Modifique-se a Estratégia 1.3 do PL 8.035, de 2010, com a seguinte redacao:

Estratégia 1.3: Avaliar a educacdo infanti com base em instrumentos
nacionais, a fim de aferir e adaptar as necessidades a infraestrutura fisica, o
quadro de pessoal e os recursos pedagogicos e de acessibilidade empregados
na creche e na pré-escola.

JUSTIFICATIVA

Assegurar a qualidade da educacao infantil pressupde ndo apenas avalia-la,
mas, a partir das constatacfes, tomar as medidas necesséarias para que a
infraestrutura fisica, o quadro de pessoal e os recursos pedagdgicos e de
acessibilidade empregados na creche e na pré-escola estejam de acordo com
critérios previamente estabelecidos.

Sala da Comisséo, 07 de junho de 2011.
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